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EMENDA (MODIFICATIVA) N2  14 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  3/2021 

Redija-se, o caput do  "art.  62", que passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  62 A Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, além do Gabinete do 

Secretário, assessoria de secretaria, compõe-se das seguintes unidades de serviços, 

diretamente subordinadas ao respectivo titular, com suas atribuições a serem 

definidas em regulamento" 

Justificativa 

Faz-se necessária a apresentação da emenda modificativa, apenas para alterar a 

nomenclatura de "Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural" para "Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária". 

Sala da Comissão, 26 de abril de 2021. 

Vereador Antonio Fernando Teig5o 
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